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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é impor-
tante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explícita. Só 
depois de compreender o texto que é possível fazer a sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está 
escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou visuais, 
isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar expressões, 
gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada parágrafo, 

tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.
2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.
3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte de referências e datas.
4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de opiniões.
5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes 

expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do texto 
aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma 
que...

MODOS DE ORGANIZAÇÃO DO DISCURSO: DESCRITIVO, NARRATIVO, ARGUMENTATIVO, INJUNÇÃO, EXPOSIÇÃO E 
DISSERTAÇÃO. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele pertence. 
Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se apre-

senta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte maneira: apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: introdução > desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os verbos no modo 
imperativo.
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Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir da 

função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, podendo 
se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, assim como a 
própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 

literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

COERÊNCIA E PROGRESSÃO TEMÁTICA. COESÃO: REFERÊNCIA, SUBSTITUIÇÃO, ELIPSE E OUTRAS ESTRATÉGIAS. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
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• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contradi-
tórias em diferentes partes do texto. 

• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundan-
te, ainda que seja expressa com palavras diferentes.

• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre 
si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumenta-
ção.

• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto 
tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.

• Princípio da progressão semântica: inserir informações no-
vas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à pro-
gressão de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomen-
dáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimen-
to de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao 
longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do 
leitor; e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessan-
tes e pouco previsíveis.  

USO DOS CONECTIVOS: CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 
DE SENTIDO. 

CONECTORES1

Os conectores são, assim, palavras ou expressões que se utili-
zam para especificar as relações entre vários segmentos linguísticos 
de um texto - servem para associar as ideias e estabelecer ligações 
entre elas.

O uso correto de conectores permite uma maior coesão textual 
e envolve uma compreensão facilitada da globalidade do texto.

Os conectores pertencem a diversas classes de palavras - con-
junções (ou locuções conjuntivas) coordenativas e subordinativas, 
advérbios (ou locuções adverbiais), preposições (ou locuções pre-
positivas), expressões adjetivas ou até orações completas.

Tipos de Conectores
Adição - e, nem, pois, além disso, e ainda, não só…mas tam-

bém, como ainda, bem como…assim como, por um lado…por outro 
lado, depois, logo após, finalmente, em primeiro lugar, em segundo 
lugar, do mesmo modo, igualmente, de igual modo, da mesma ma-
neira, de igual maneira, de novo, novamente, também, primeira-
mente, da mesma forma, de igual forma, ultimamente, opostamen-
te, de modo oposto, de maneira oposta, por último…

Alternativa - ou, ou...ou, ora…ora, já...já, seja...seja, quer…
quer, talvez...talvez, não...nem, em alternativa…

Certeza / afirmação - certamente, é evidente que, com certeza, 
decerto, naturalmente, que, sem dúvida, sem dúvida que, de cer-
to, é óbvio que, evidentemente, obviamente, verdadeiramente, de 
verdade, verdadeiro, realmente, exato, exatamente, com exatidão…

Conformidade - consoante, conforme, segundo, como, de 
acordo com

Comparação - como, também, conforme, tanto…quanto, tal 
como, assim como, bem como, pela mesma razão, de forma idênti-
ca, de forma similar…

Concessão - embora, conquanto, ainda que, mesmo que, mes-
mo quando, se bem que, apesar de, ainda assim, mesmo assim, por 
mais que, de qualquer forma, posto que, malgrado, não obstante, 
inobstante, em que pese, independentemente de…

1  Livro de Gramática "Saber Português Hoje - ensino secundário"

Conclusão / síntese / resumo - pois, portanto, por conseguin-
te, assim, logo, enfim, concluindo, conclusivamente, em conclusão, 
em síntese, consequentemente, em consequência, por outras pala-
vras, ou seja, em resumo, ou melhor, pois, por isso, deste modo, em 
suma, sintetizando, finalizando…

Condição - se, caso, desde que, contanto que, exceto se, salvo 
se, a menos que, a não ser que, sem que, uma vez que (seguida de 
verbo no subjuntivo)

Confirmação - com efeito, efetivamente, na verdade, de fato, 
factualmente, verdade, verdadeiramente, óbvio, obviamente…

Consequência - pelo que, de modo que, de forma que, de ma-
neira que, de sorte que, de jeito que, daí que, tão… que, tal... que, 
tanto... que, tamanho... que, por tudo isso, consequentemente, por 
conseguinte, como consequência…

Dúvida - Talvez, possivelmente, provavelmente, é possível que, 
é provável que, porventura, quiçá, acaso, quem sabe, por certo…

Explicitação / particularização - quer isto dizer, isto (não) signi-
fica que, por outras palavras, isto é, por exemplo, ou seja, é o caso 
de, nomeadamente, em particular, a saber, entre outros, especifi-
camente…

Finalidade / intencionalidade - com o fim de, com intuito, para 
(que), a fim de (que), com o objetivo de, de forma a, com o fim / 
com o objetivo de / com o propósito de / com intuito de / com a 
intenção de, com o fito de, que, porque (= para que)…

Modo / forma / maneira - bem, mal, assim, depressa, devagar, 
melhor, pior, rapidamente, calmamente, facilmente e a maioria dos 
advérbios terminados em -mente, à toa, à vontade, às claras, às es-
curas, às pressas, à francesa, às escondidas, em silêncio, em vão, 
sem medo, de mansinho, ao vivo

Necessidade / obrigação - faz-se mister, é necessário que, faz-
-se urgente que, urge que, é preciso que, é dever, torna-se impres-
cindível que

Opinião - na minha opinião, a meu ver, em meu entender, pa-
rece-me que, estou em crer que…

Oposição / contraste - mas, porém, todavia, contudo, entre-
tanto, no entanto, senão (= mas sim) contrariamente, em vez de, ao 
invés de, pelo contrário, por oposição, oposto, opostamente, dou-
tro modo, ao contrário, não obstante, por outro lado…

Proporção / proporcionalidade - ao passo que, à medida que, 
à proporção que, quanto mais, tanto mais, enquanto

Reafirmação / confirmação / resumo - ou seja, ou melhor, ou 
antes, isto é, digo, por assim dizer, por outras palavras, com efeito, 
efetivamente, na verdade, de fato, de tato, em suma, em resumo, 
resumidamente…

Reformulação - quer dizer, mais corretamente, mais precisa-
mente, ou melhor, dito de outro modo, numa palavra, noutros ter-
mos, por outras palavras…

Razão / motivo / causa - porque, já que, visto que, uma vez 
que, porquanto, como (= porque), na medida em que, devido a, em 
virtude de, em razão de, em vista de, tendo em vista que, em face 
de, em decorrência de

Sequência - começando, primeiramente, para começar, em pri-
meiro lugar, num primeiro momento, antes de, em segundo lugar, 
em seguida, logo após, depois de, por último, concluindo, para ter-
minar, em conclusão, em síntese, finalizando…

Sequência temporal - Hoje, ontem, agora, amanhã, ainda, 
cedo, depois, tarde, antes

Sequência geográfica / espacial - Aqui, ali, aí, lá, perto, longe, 
dentro, fora, à direita, à esquerda, à frente, acima, abaixo, à distân-
cia, de longe, de perto
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RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO

RACIOCÍNIO LÓGICO NUMÉRICO: RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO NÚMEROS REAIS. CONJUNTOS. 

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso adequado 

dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâmica 
elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um classificasse 
suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classi-
ficou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por 
a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo pelo 
módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a 

zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros possui 

uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:
(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22
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Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a base 
e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e (+a)1 = +a
5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

FUNCIONAMENTO DO COMPUTADOR: CONCEITOS 
BÁSICOS EM RELAÇÃO À CONFIGURAÇÃO, MANU-

TENÇÃO E ARQUITETURA DE COMPUTADORES: ME-
MÓRIAS TIPO RAM E TIPO ROM; HARDWARE BÁSICO; 
DISPOSITIVOS DE ENTRADA/SAÍDA E DEMAIS PERIFÉ-

RICOS.

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.
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 SISTEMAS OPERACIONAIS (MS WINDOWS 8.1 E SU-
PERIORES E LINUX): CONCEITOS FUNDAMENTAIS; 

UTILIZAÇÃO; CONFIGURAÇÕES; COMANDOS, ÍCONES 
E TECLAS DE ATALHO; ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS, 

GERÊNCIA DE MEMÓRIA E DE PROCESSADOR. 

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 8

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.
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Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela, simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Jogos
Temos também jogos anexados ao Windows 8.

Transferência
O recurso de transferência fácil do Windows 8 é muito impor-

tante, pois pode ajudar na escolha de seus arquivos para serem sal-
vos, tendo assim uma cópia de segurança.



109

LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

CÓDIGO DE ÉTICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante 
a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego 
permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos membros titulares e su-
plentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 
da República.

ANEXO
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal

CAPÍTULO I
SEÇÃO I

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já 
que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
vação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 

o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, 
da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à dis-
tinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que 
o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a 
finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar 
a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tribu-
tos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e 
por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade adminis-
trativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conseqüência, em 
fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito 
desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na 
vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações poli-
ciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, 
a serem preservados em processo previamente declarado sigiloso, 
nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo 
constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mes-
mo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedica-
dos ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao 
equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens 
de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas 
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solu-
ção que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo 
a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na 
prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética 
ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos 
usuários dos serviços públicos.
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XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais 
de seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, 
assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso 
e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e 
caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função 
pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de tra-
balho é fator de desmoralização do serviço público, o que quase 
sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura or-
ganizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora 
e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é 
a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento 
da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimen-

to, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações 
procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer ou-
tra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que 
exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição es-
sencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu 
cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoan-
do o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços pú-
blicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os usu-
ários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou 
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho 
político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes 
dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de re-
presentar contra qualquer comprometimento indevido da estrutu-
ra em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências espe-
cíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as provi-
dências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, se-
guindo os métodos mais adequados à sua organização e distribui-
ção;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com 
a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a reali-
zação do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de ser-
viço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções 
superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possí-
vel, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em 
boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de 
direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos juris-
dicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder 
ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mes-
mo que observando as formalidades legais e não cometendo qual-
quer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe so-
bre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, po-

sição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou 
para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servido-
res ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu al-
cance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o 
público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas hie-
rarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo 
de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou van-
tagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, 
para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servi-
dor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encami-
nhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do aten-
dimento em serviços públicos;
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j) desviar servidor público para atendimento a interesse parti-
cular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autoriza-
do, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio 
público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito in-
terno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos 
ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitual-
mente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra 
a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer 
órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder 
público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de 
orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tra-
tamento com as pessoas e com o patrimônio público, competin-
do-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedimento 
susceptível de censura.

XVII -- (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os 
registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e funda-
mentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público.

XIX -  (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX -  (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI -  (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do fal-
toso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, en-

tende-se por servidor público todo aquele que, por força de lei, 
contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 
financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer ór-
gão do poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas, 
as entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse 
do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO EM TODO O SEU TEOR
 – ÉTICA E MORAL;

Ética é uma palavra de origem grega “ethos” que significa cará-
ter. Sendo assim, diferentes filósofos tentaram conceituar o termo 
ética:

Sócrates ligava-o à felicidade de tal sorte que afirmava que a 
ética conduzia à felicidade, uma vez que o seu objetivo era prepa-
rar o homem para o autoconhecimento, conhecimento esse que 
constitui a base do agir ético. A ética socrática prevê a submissão 
do homem e da sua ética individual à ética coletiva que pode ser 
traduzida como a obediência às leis.

Para Platão a ética está intimamente ligada ao conhecimento 
dado que somente se pode agir com ética quando se conhece todos 
os elementos que caracterizam determinada situação posto que so-
mente assim, poderá o homem alcançar a justiça.

Para José Renato Nalini1 “ética é a ciência do comportamento 
moral dos homens em sociedade.2 É uma ciência, pois tem obje-
to próprio, leis próprias e método próprio, na singela identificação 
do caráter científico de um determinado ramo do conhecimento.3 
O objeto da Ética é a moral. A moral é um dos aspectos do com-
portamento humano. A expressão moral deriva da palavra romana 
mores, com o sentido de costumes, conjunto de normas adquiridas 
pelo hábito reiterado de sua prática.

Com exatidão maior, o objeto da ética é a moralidade positiva, 
ou seja, “o conjunto de regras de comportamento e formas de vida 
por meio das quais tende o homem a realizar o valor do bem”.4 A 
distinção conceitual não elimina o uso corrente das duas expres-
sões como intercambiáveis. A origem etimológica de Ética é o vo-
cábulo grego “ethos”, a significar “morada”, “lugar onde se habita”. 
Mas também quer dizer “modo de ser” ou “caráter”. Esse “modo de 
ser” é a aquisição de características resultantes da nossa forma de 
vida. A reiteração de certos hábitos nos faz virtuosos ou viciados. 
Dessa forma, “o ethos é o caráter impresso na alma por hábito”.5” 

Perla Müller6 explica vários aspectos da ética, quais sejam: ética 
especulativa que é aquela que busca responder, de forma não de-
finitiva, indagações acerca da moral e de seus princípios de sorte 
que, utilizando-se de investigação teórica é possível à ética explicar 
algumas realidades sociais.

Para a mesma, a ética é ainda pedagogia do espírito, posto que 
é o estudo dos ideais da educação moral. A ética pode ser vista tam-
bém como a medida que o indivíduo toma de si, portanto, é pessoal 
e voluntária.

Em suma: “ser ético significa conhecer e cumprir o dever; a ética 
é a condição que possibilita o conhecimento do dever. O ‘dever’ re-
pousa, antes de qualquer coisa, no reconhecimento da necessidade 
de respeitar a todos como fins em si mesmos e não como meios 
para qualquer outro objetivo”.

1  NALINI, José Renato. Conceito de Ética. Disponível em: www.aureliano.com.br/
downloads/conceito_etica_nalini.doc.

2  ADOLFO SÁNCHEZ V ÁZQUEZ, Ética, p. 12. Para o autor, Ética seria a teoria 
ou ciência do comportamento moral dos homens em sociedade.

3  Ciência, recorda MIGUEL REALE, é termo que "pode ser tomado em duas 
acepções fundamentais distintas: a) como 'todo conjunto de conhecimen tos orde-

nados coerentemente segundo princípios'; b) como 'todo conjunto de conhecimen-
tos dotados de certeza por se fundar em relações objeti vas, confirmadas por mé-

todos de verificação definida, suscetível de levar quantos os cultivam a conclusões 
ou resultados concordantes'" (Fíloso fia do direito, p. 73, ao citar o Vocabulaire de 

Ia phílosophie, de LALANDE). 
4  EDUARDO GARCÍA MÁYNEZ, Ética - Ética empírica. Ética de bens. Ética for-

mal. Ética valorativa, p. 12. 
5  ADELA CORTINA, Ética aplicada y democracia radical, p. 162. 

6  MÜLLER, Perla. Noções de Ética no Serviço Público. Salvador: Jus Podivm, 
2014.
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RESOLUÇÃO-COFECI Nº 13/1978

Define os atos administrativos dos Conselhos
Federal e Regionais de Corretores de Imóveis.
O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS, no uso 

das atribuições que lhe conferem o item XVII, do artigo 16, da Lei 
n.º 6.530, de 12 de maio de 1978 e o item III, do artigo 10, do De-
creto n.º 81.871, de 29 de junho de 1978,

CONSIDERANDO a conveniência de uniformizar os atos admi-
nistrativos dos Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imó-
veis,

RESOLVE:

Art. 1º - Os atos administrativos a seguir enumerados, são de 
observância obrigatória pelos Conselhos Federal e Regionais de 
Corretores de Imóveis:

I - RESOLUÇÃO é o ato normativo de competência exclusiva do 
plenário do COFECI, destinado a explicitar a legislação e expedir 
normas, para sua correta execução, bem como disciplinar os casos 
omissos.

II - ATO é a resolução a que se refere o inciso IX do artigo 17 da 
Lei n.º 6.530/78 expedido pelos Conselhos Regionais, julgada ne-
cessária para o cumprimento em suas jurisdições, da legislação e 
das Resoluções do Conselho Federal.

III - ATA é o registro escrito e formal dos fatos, ocorrências, de-
cisões ou conclusões de Sessões ou Reuniões dos Conselhos Fede-
ral, Regionais e Comissões.

IV - ATESTADO é o documento pelo qual os Conselhos Federal 
e Regionais comprovam um fato ou uma situação de que tenham 
conhecimento por seus órgãos competentes.

V - AUTO DE INFRAÇÃO é o documento que os Conselhos Re-
gionais lavram contrainfratores, descrevendo a transgressão de 
qualquer preceito legal ou regulamentar.

VI - CERTIDÃO é o documento que os Conselhos Federal e Re-
gionais fornecem aos interessados no qual afirmam a existência de 
atos ou fatos constantes do original de que foram extraídos.

VII - CONVÊNIO é o acordo oneroso ou não firmado pelos Con-
selhos Federal ou Regional com entidades públicas de quaisquer 
espécies para realização de objetivos de interesse comum aos par-
tícipes.

VIII - DECISÃO é o ato de competência do Plenário dos Conse-
lhos para instrumentar sua manifestação em casos concretos.

IX - DELIBERAÇÃO é o ato de competência das Comissões dos 
Conselhos sobre assuntos submetidos à sua manifestação.

X - DESPACHO é a decisão proferida pela Presidência dos Con-
selhos nos casos que lhe são submetidos à apreciação.

XI - DILIGÊNCIA é a fase do processo em curso nos Conselhos na 
qual é mandado apurar os fatos necessários ao seu esclarecimento.

XII - EDITAL é o instrumento pelo qual os Conselhos Federal e 
Regionais levam ao conhecimento dos profissionais ou do público, 
convocação ou comunicação a respeito do assunto que nele se con-
tém.

XIII - EMENTA é a parte do preâmbulo da resolução, ato, por-
taria, parecer ou decisão que sintetiza o contexto, a fim de permitir 
imediata identificação da matéria neles contida.

XIV - INFORMAÇÃO é o instrumento de esclarecimento sobre 
matéria constante de processos, mediante indicações para instruir 
o parecer ou despacho a ele referente.

XV - INSTRUÇÃO é a regra ditada por Diretores aos funcionários 
ou empregados dos Conselhos, mediante indicações a respeito do 
modo pelo qual devem ser resolvidos os casos correntes.

XVI - OFÍCIO é o instrumento mediante o qual os Presidentes 
dos Conselhos se dirigem uns aos outros, ou a terceiros, sobre as-
sunto de serviço ou interesse dos Conselhos.

XVII - PARECER é a manifestação de opinião, de caráter técnico, 
para esclarecer situações, bem como para oferecer soluções ade-
quadas à matéria que lhe serve de objeto.

XVIII - PORTARIA é a determinação ou ordem de competência 
regimental de Presidente de Conselho, objetivando providências 
oportunas e convenientes para o bom andamento dos serviços, 
bem como de atos relativos a pessoal.

XIX - VISTA é a faculdade aos Conselheiros Federais e Regionais 
de examinar processos em curso nos Conselhos.

XX - VOTO é o ato de pronunciamento de cada um dos Con-
selheiros em Plenário, a respeito de matéria submetida à decisão 
deste.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 25 de novembro de 1978

LEI Nº 6.530/1978

LEI Nº 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978

Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, 
disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, no terri-
tório nacional, é regido pelo disposto na presente lei.

Art 2º O exercício da profissão de Corretor de Imóveis será per-
mitido ao possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias.

Art 3º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermedia-
ção na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ain-
da, opinar quanto à comercialização imobiliária.
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Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo pode-
rão ser exercidas, também, por pessoa jurídica inscrita nos termos 
desta lei.

Art 4º A inscrição do Corretor de Imóveis e da pessoa jurídi-
ca será objeto de Resolução do Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis.

Art 5º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos 
de disciplina e fiscalização do exercício da profissão de Corretor de 
Imóveis, constituídos em autarquia, dotada de personalidade jurí-
dica de direito público, vinculada ao Ministério do Trabalho, com 
autonomia administrativa, operacional e financeira.

Art 6º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de 
Corretores de Imóveis sujeitam-se aos mesmos deveres e têm os 
mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas.

§1o As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter 
como sócio gerente ou diretor um Corretor de Imóveis individual-
mente inscrito. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.097, 
de 2015)

§2o O corretor de imóveis pode associar-se a uma ou mais imo-
biliárias, mantendo sua autonomia profissional, sem qualquer outro 
vínculo, inclusive empregatício e previdenciário, mediante contrato 
de associação específico, registrado no Sindicato dos Corretores de 
Imóveis ou, onde não houver sindicato instalado, registrado nas de-
legacias da Federação Nacional de Corretores de Imóveis. (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

§3o Pelo contrato de que trata o §2o deste artigo, o corretor 
de imóveis associado e a imobiliária coordenam, entre si, o desem-
penho de funções correlatas à intermediação imobiliária e ajustam 
critérios para a partilha dos resultados da atividade de corretagem, 
mediante obrigatória assistência da entidade sindical. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§4o O contrato de associação não implica troca de serviços, 
pagamentos ou remunerações entre a imobiliária e o corretor de 
imóveis associado, desde que não configurados os elementos ca-
racterizadores do vínculo empregatício previstos no art. 3o da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art 7º Compete ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais 
representar, em juízo ou fora dele, os legítimos interesses da cate-
goria profissional, respeitadas as respectivas áreas de competência.

Art 8º O Conselho Federal terá sede e foro na Capital da Repú-
blica e jurisdição em todo o território nacional.

Art 9º Cada Conselho Regional terá sede e foro na Capital do 
Estado, ou de um dos Estados ou Territórios da jurisdição, a critério 
do Conselho Federal.

Art 10. O Conselho Federal será composto por dois represen-
tantes, efetivos e suplentes, de cada Conselho Regional, eleitos 
dentre os seus membros.

Art. 11. Os Conselhos Regionais serão compostos por vinte e 
sete membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos em 
chapa pelo sistema de voto pessoal indelegável, secreto e obriga-
tório, dos profissionais inscritos, sendo aplicável ao profissional 
que deixar de votar, sem causa justificada, multa em valor máximo 
equivalente ao da anuidade. (Redação dada pela Lei nº 10.795, de 
5.12.2003)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)
Art 12. Somente poderão ser membros do Conselho Regional 

os Corretores de Imóveis com inscrição principal na jurisdição há 
mais de dois anos e que não tenham sido condenados por infração 
disciplinar.

Art 13. Os Conselhos Federal e Regionais serão administrados 
por uma diretoria, eleita dentre os seus membros.

§1º A diretoria será composta de um presidente, dois vice-pre-
sidentes, dois secretários e dois tesoureiros.

§2º Junto aos Conselhos Federal e Regionais funcionará um 
Conselho Fiscal, composto de três membros, efetivos e suplentes, 
eleitos dentre os seus membros.

Art 14. Os membros do Conselho Federal e dos Conselhos Re-
gionais terão mandato de três anos.

Art 15. A extinção ou perda de mandato de membro do Conse-
lho Federal e dos Conselhos Regionais ocorrerá:

I - por renúncia;
Il - por superveniência de causa de que resulte o cancelamento 

da inscrição;
III - por condenação a pena superior a dois anos, em virtude de 

sentença transitada em julgado;
IV - por destituição de cargo, função ou emprego, mencionada 

à prática de ato de improbidade na administração pública ou priva-
da, em virtude de sentença transitada em julgado;

V - por ausência, sem motivo justificado, a três sessões conse-
cutivas ou seis intercaladas em cada ano.

Art 16. Compete ao Conselho Federal:
I - eleger sua diretoria;
II - elaborar e alterar seu regimento;
III - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua dire-

toria, bem como a previsão orçamentária para o exercício seguinte;
IV - criar e extinguir Conselhos Regionais e Sub-regiões, fixan-

do-lhes a sede e jurisdição;
V - baixar normas de ética profissional;
VI - elaborar contrato padrão para os serviços de corretagem 

de imóveis, de observância obrigatória pelos inscritos;
VII - fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos 

Conselhos Regionais;
VIII - decidir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;
IX - julgar os recursos das decisões dos Conselhos Regionais;
X - elaborar o regimento padrão dos Conselhos Regionais;
XI - homologar o regimento dos Conselhos Regionais;
XII - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas dos Con-

selhos Regionais;
XIII - credenciar representante junto aos Conselhos Regionais, 

para verificação de irregularidades e pendências acaso existentes;
XIV - intervir temporariamente nos Conselhos Regionais, no-

meando diretoria provisória, até que seja regularizada a situação 
ou, se isso não ocorrer, até o término do mandato:

a) se comprovada irregularidade na administração;
b) se tiver havido atraso injustificado no recolhimento da con-

tribuição;
XV - destituir diretor de Conselho Regional, por ato de improbi-

dade no exercício de suas funções;
XVI - promover diligências, inquéritos ou verificações sobre o 

funcionamento dos Conselhos Regionais e adotar medidas para sua 
eficiência e regularidade;

XVII - baixar resoluções e deliberar sobre os casos omissos.
§1o Na fixação do valor das anuidades referidas no inciso VII 

deste artigo, serão observados os seguintes limites máximos: (Inclu-
ído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

I – pessoa física ou firma individual: R$ 285,00 (duzentos e oi-
tenta e cinco reais); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

II – pessoa jurídica, segundo o capital social: (Incluído pela Lei 
nº 10.795, de 5.12.2003)
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a) até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais): R$ 570,00 (qui-
nhentos e setenta reais); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

b) de R$ 25.001,00 (vinte e cinco mil e um reais) até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 712,50 (setecentos e doze reais 
e cinquenta centavos); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

c) de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um reais) até R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais): R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cin-
co reais); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

d) de R$ 75.001,00 (setenta e cinco mil e um reais) até R$ 
100.000,00 (cem mil reais): R$ 997,50 (novecentos e noventa e 
sete reais e cinquenta centavos); (Incluído pela Lei nº 10.795, de 
5.12.2003)

e) acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 1.140,00 (mil, 
cento e quarenta reais). (Incluído pela Lei nº 10.795, de 5.12.2003)

§2o Os valores correspondentes aos limites máximos estabe-
lecidos no §1o deste artigo serão corrigidos anualmente pelo índi-
ce oficial de preços ao consumidor. (Incluído pela Lei nº 10.795, de 
5.12.2003)

Art 17. Compete aos Conselhos Regionais:
I - eleger sua diretoria;
II - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua dire-

toria, bem como a previsão orçamentária para o exercício seguinte, 
submetendo essa matéria à consideração do Conselho Federal;

III - propor a criação de sub-regiões, em divisões territoriais 
que tenham um número mínimo de Corretores de Imóveis inscritos, 
fixado pelo Conselho Federal;

IV - homologar, obedecidas as peculiaridades locais, tabelas de 
preços de serviços de corretagem para uso dos inscritos, elaboradas 
e aprovadas pelos sindicatos respectivos;

V - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretor de Imóveis 
e de pessoas jurídicas;

VI - organizar e manter o registro profissional das pessoas físi-
cas e jurídicas inscritas;

VII - expedir carteiras profissionais e certificados de inscrição;
VIII - impor as sanções previstas nesta lei;
IX - baixar resoluções, no âmbito de sua competência.
Art 18. Constituem receitas do Conselho Federal:
I - a percentagem de vinte por cento sobre as anuidades e emo-

lumentos arrecadados pelos Conselhos Regionais;
II - a renda patrimonial;
III - as contribuições voluntárias;
IV - as subvenções e dotações orçamentárias.
Art 19. Constituem receitas de cada Conselho Regional:
I - as anuidades, emolumentos e multas;
Il - a renda patrimonial;
III - as contribuições voluntárias;
IV - as subvenções e dotações orçamentárias.
Art 20. Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica inscritos nos 

órgãos de que trata a presente lei é vedado:
I - prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses que lhe forem 

confiados;
Il - auxiliar, ou por qualquer meio facilitar, o exercício da profis-

são aos não inscritos;
III - anunciar publicamente proposta de transação a que não 

esteja autorizado através de documento escrito;
IV - fazer anúncio ou impresso relativo à atividade de profissio-

nal sem mencionar o número de inscritos;
V - anunciar imóvel loteado ou em condomínio sem mencionar 

o número de registro do loteamento ou da incorporação no Regis-
tro de Imóveis;

VI - violar o sigilo profissional;
VII - negar aos interessados prestação de contas ou recibo de 

quantias ou documentos que lhe tenham sido entregues a qualquer 
título;

VIII - violar obrigação legal concernente ao exercício da profis-
são;

IX - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei 
defina como crime ou contravenção;

X - deixar de pagar contribuição ao Conselho Regional.
Art 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores 

de Imóveis e pessoas jurídicas as seguintes sanções disciplinares;
I - advertência verbal;
II - censura;
III - multa;
IV - suspensão da inscrição, até noventa dias;
V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira pro-

fissional.
§1º Na determinação da sanção aplicável, orientar-se-á o Con-

selho pelas circunstâncias de cada caso, de modo a considerar leve 
ou grave a falta.

§2º A reincidência na mesma falta determinará a agravação da 
penalidade.

§3º A multa poderá ser acumulada com outra penalidade e, 
na hipótese de reincidência na mesma falta, aplicar-se-á em dobro.

§4º A pena de suspensão será anotada na carteira profissional 
do Corretor de Imóveis ou responsável pela pessoa jurídica e se este 
não a apresentar para que seja consignada a penalidade, o Conse-
lho Nacional poderá convertê-la em cancelamento da inscrição.

Art 22. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de 
Corretores de Imóveis aplica-se o regime jurídico das Leis do Tra-
balho.

Art 23. Fica assegurado aos Corretores de Imóveis, inscritos nos 
termos da Lei nº 4.116, de 27 de agosto de 1962, o exercício da pro-
fissão, desde que o requeiram conforme o que for estabelecido na 
regulamentação desta lei.

Art 24. Esta lei será regulamentada no prazo de trinta dias a 
partir da sua vigência.

Art 25. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art 26. Revogam-se as disposições em contrário, especialmen-

te a Lei número 4.116, de 27 de agosto de 1962.
Brasília, 12 de maio de 1978; 157º da Independência e 90º da 

República.

DECRETO Nº 81.871/1978

DECRETO Nº 81.871, DE 29 DE JUNHO DE 1978

Regulamenta a Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, que dá 
nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina 
o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o 
artigo 24 da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978,

DECRETA:
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função 
política e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpretes 
do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato de 
que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da ordem 
jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada pelos 
contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrativa, 
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por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais 
lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante das 
particularidades que permeiam a aplicação das normas aos casos 
existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e 
integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não 
positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente 
implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é 
orientar a atuação dos agentes 

públicos para que atuem em 
nome e em prol dos interesses 

da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do 
indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária 
à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Direito 
Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com que o 
administrador deva atuar somente no instante e da forma que a lei 
permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrativa 
deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestidade, 
probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção na 
Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A 
publicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atuação 
da Administração seja pública, tornando assim, possível o controle 
da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, 
hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, 
com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 
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REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às 

inúmeras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com 
a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido 
restrito, restando-se com a serventia única de designar o conjunto de 
normas de direito público que caracterizam o Direito Administrativo 
de modo geral, estabelecendo, via de regra, prerrogativas que 
colocam a Administração Pública em posição privilegiada no que 
condiz às suas relações com os particulares, bem como restrições, 
que tem o fulcro de evitar que ela se distancie da perseguição que 
não deve cessar no sentido da consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de interesses 
coletivos por meio dos quais a Administração usufrui de vantagens 
não extensivas aos particulares de modo geral, como é o caso do 
poder de desapropriar um imóvel, por exemplo. Assim sendo, a 
Administração Pública não pode abrir mão desses fins públicos, 
ou seja, ao agente público não é lícito, sem a autorização da lei, 
transigir, negociar, renunciar, ou seja, dispor de qualquer forma de 
interesses públicos, ainda que sejam aqueles cujos equivalentes no 
âmbito privado, seriam considerados via de regra disponíveis, como 
o direito de cobrar uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do interesse 
público se encontra eivada de justificativas para a concessão de 
prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal interesse, 
por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições e sujeições à 
atuação administrativa, sendo estes os princípios da Administração 
Pública, que nesse estudo, trataremos especificamente dos 
Princípios Expressos e Implícitos de modo geral.

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Agente de Fiscalização

ATENDIMENTO AO PÚBLICO

As organizações buscam, constantemente, adequar suas ativi-
dades para chegar o mais próximo possível de seus objetivos e da 
satisfação de seus clientes. Conduto, para se alcançar a satisfação 
de um cliente também se faz necessário, um bom atendimento, no 
qual exige dela a capacidade de conhecer seu perfil, definir seus de-
sejos e necessidades, e definir como os recursos da empresa serão 
empregados para que se alcance tais perspectivas. 

Posto isso, com a evolução da gestão tradicional para gestão da 
qualidade, o atendimento ao cliente passou a fazer parte do plane-
jamento estratégico das organizações, que passaram a integrar em 
suas atividades um canal de relacionamento para a efetiva comuni-
cação com seus clientes. Canal que tem como objetivo promover a 
interação entre a organização e o consumidor, o auxiliando assim na 
resolução de seus interesses diante dos produtos ou serviços que 
utilizam. 

Atualmente, pode-se dizer, que o atendimento ao cliente é vis-
to como um dos principais serviços de uma organização que busca 
pela satisfação, criação de valor e fidelização de seus clientes.

Atender as Expectativas dos Clientes 

Podemos considerar que atender significa:
- Receber; 
- Ouvir atentamente; 
- Acolher com atenção; 
- Tomar em consideração, deferir; 
- Atentar, ter a atenção despertada para; 

Sendo assim, o atender está associado a acolher, receber, ouvir 
o cliente, de forma com que seus desejos sejam resolvidos, assim 
o atendimento é dispor de todos os recursos que se fizerem ne-
cessários, para atender ao desejo e necessidade do cliente. Esses 
clientes podem ser internos ou externos, e se caracterizam por ser 
o público-alvo em questão. 

Clientes Internos: os clientes internos são aqueles de dentro 
da organização, ou seja, são os colegas de trabalho, os executivos. 

São as pessoas que atuam internamente na empresa.

Clientes Externos: já os clientes externos, são as pessoas de 
fora que adquirem produtos ou serviços da empresa.

O comprometimento e profissionalismo são importantes para 
um bom atendimento, atualmente, mais importante do que se ter 
um cliente, é o relacionamento que se cria com ele, no qual é alcan-
çado por meio do atendimento. 

Todo cliente possui expectativas ao procurar um atendimento, e 
neste sentido o ideal para se construir um relacionamento sólido e 
duradouro, não é apenas atender as suas expectativas, mas sim, su-
perá-las, pois aqueles clientes que têm suas expectativas superadas 
acabam se tornando fiéis a organização.

O início do processo de atendimento que busca a satisfação dos 
clientes ocorre com o mapeamento das necessidades do cliente e 
isso é possível por meio de uma comunicação clara e objetiva. A 
comunicação deve dirigir-se para o oferecimento de soluções e res-
postas na qual o cliente busca e isso não significa falar muito, mas 
sim ser um excelente ouvinte e estar atento aquilo que o cliente 
fala.

Em razão disso um relacionamento entre uma organização e 
um cliente é construído por meio de bons atendimentos. Analisar 
o comportamento e os interesses do cliente pode ajudar na estra-
tégia de retê-lo, criando relacionamentos consistentes, com quali-
dade e fidelização, a atenção, a cortesia e o interesse também são 
os três pontos iniciais para se atentar na preparação de um bom 
atendimento. 

Ninguém procura uma empresa que oferece produtos ou ser-
viços, sem ter uma necessidade por alguma coisa, em vista disso 
toda a atenção deve ser concentrada em ouvir e atender pronta-
mente o cliente sem desviar-se para outras atividades naquele 
momento, pois o cliente pode interpretar esta ação como uma 

falta de profissionalismo.

Lembre-se de utilizar uma linguagem clara e compreensível, 
nem sempre os clientes compreendem termos muito técnicos e 
científicos que para uma organização pode soar normal ou comum. 
Esteja atento aquilo que irá perguntar para que não repita a mesma 
pergunta demonstrando falta de interesse ou atenção, seja educa-
do e cortês, mas isso não significa que se possa invadir a privacida-
de/intimidade do cliente, evite perguntas ou situações que possam 
causar qualquer tipo de constrangimento ou inconveniência. 

Utilize um tom de voz agradável ao dirigir-se a um cliente, tenha 
percepção sobre suas limitações, fique atento a sua faixa etária e 
adeque a forma de tratamento a senhores(as). 

Com a grande competitividade entre as empresas, a velocidade 
em que se atende as necessidades de um cliente, pode ser um fator 
determinante para que estes retornem a empresa, entretanto não é 
um ponto positivo ter que refazer uma atividade/ação para corrigir 
algo que foi feito de forma rápida e com pouca qualidade. 

Um ambiente de trabalho organizado também pode contribuir 
para um atendimento mais rápido, ágil e eficiente. 

A empresa deve ser leal ao cumprimento dos prazos, sendo as-
sim, não prometa prazos que não seja capaz de cumprir. Envolva ou-
tros setores ao processo de atendimento para que possa responder 
mais prontamente as questões que possam surgir. 

Nas reações e percepções do cliente é possível identificar sua 
aprovação ou reprovação em relação as negociações ou atendimen-
to, busque oportunidades para agir. 
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Seja sempre objetivo ao realizar um atendimento, busque rapi-
damente soluções para as necessidades do cliente que se encontra 
em atendimento. 

Os colaboradores de uma organização devem buscar conheci-
mento dos negócios da empresa, das decisões que ela toma e da 
situação que ela se encontra. A falta de informação, de uma comu-
nicação entre empresários e funcionários acaba gerando desmoti-
vação, falta de comprometimento e dificuldades para se argumentar 
e demonstrar confiança aos clientes no momento do atendimento. 

Assim torna-se fundamental comunicar a missão da empresa, 
seus valores, metas e objetivos ao público interno, pois quanto 
maior for seu envolvimento com a organização, maior será o seu 
comprometimento.

A Importância da Comunicação Interna para o Atendimento 

A Comunicação Interna compreende os procedimentos co-
municacionais que ocorrem na organização e que segundo Scro-
ferneker1 “Visa proporcionar meios de promover maior integração 
dentro da organização mediante o diálogo,  troca de informações, 
experiências e a participação de todos os níveis”.

Com isso, observamos, que a mesma forma que um bom aten-
dimento pode cativar, conquistar, e reter um cliente, um mal aten-
dimento pode facilmente trazer prejuízos e colocar uma empresa 
em uma situação difícil. 

A satisfação do cliente deve ser uma das grandes prioridades de 
uma empresa que busca competitividade e permanência no merca-
do. E por isso toda empresa deve estabelecer princípios, normas e 
a maneira adequada de transmitir essas informações aos seus co-
laboradores, que devem estar sujeitos a constantes treinamentos. 

A comunicação interna, em um nível adequado, oferece um 
atendimento eficiente, rápido e objetivo, com isso podemos perce-
ber que a empresa adota estratégias que satisfaçam o consumidor, 
tendo em vista que há uma preocupação em qualificar as pessoas 
de modo a obterem conhecimentos, habilidades, atitudes específi-
cas de acordo com o ramo de atividade da empresa e domínio sobre 
os produtos que serão promovidos. 

O treinamento pode ensinar, corrigir, melhorar, adequar o 
comportamento das pessoas em relação as mudanças ou mesmo 
exigências de um mercado extremamente disputado e concorrido.

O atendente deve sempre responder ao cliente com entusias-
mo e com uma saudação positiva, e mesmo que o cliente perca a 
paciência, o profissional, deve se manter calmo de acordo com a 
conduta esperada pela empresa.

E lembre-se que um atendimento de sucesso ocorrerá se o 
atendente priorizar e estiver preparado para:

1. Fazer uma boa recepção;
2. Ouvir as necessidades do cliente;
3. Fazer perguntas de esclarecimento;
4. Orientar o cliente;
5. Demonstrar interesse e empatia;
6. Dar uma solução ao atendimento;
7. Fazer o fechamento;
8. Resolver pendências quando houver.

1  SCROFERNEKER, C. M. A. Trajetórias teórico conceituais da Comunicação 
Organizacional, 2006.

Princípios para o Bom Atendimento

1. Foco no Cliente: as organizações buscam reduzir os custos 
dos produtos, aumentar os lucros, mas não podem perder de vista 
a qualidade e satisfação dos clientes. 

2. O serviço ou produto deve atender a uma real necessidade 
do usuário: um serviço ou produto deve ser exatamente como o 
usuário espera, deseja ou necessita que ele seja.

3. Manutenção da qualidade: o padrão de qualidade mantido 
ao longo do tempo é que leva à conquista da confiabilidade.

A atuação com base nesses princípios deve ser orientada por 
algumas ações que imprimem a qualidade ao atendimento, tais 
como:

- Atenuar a burocracia;
- Fazer uso da empatia;
- Analisar as reclamações;
- Acatar as boas sugestões. 
- Cumprir prazos e horários;
- Evitar informações conflitantes;
- Divulgar os diferenciais da organização;
- Identificar as necessidades dos usuários;
- Cuidar da comunicação (verbal e escrita);
- Imprimir qualidade à relação atendente/usuário;
- Desenvolver produtos e/ou serviços de qualidade.

Essas ações estão relacionadas a indicadores que podem ser 
percebidos e avaliados de forma positiva pelos usuários, entre eles: 
competência, presteza, cortesia, paciência, respeito.

Por outro lado, arrogância, desonestidade, impaciência, des-
respeito, imposição de normas ou exibição de poder tornam o aten-
dente intolerável, na percepção dos usuários.

Atender o cliente significa identificar as suas necessidades e 
solucioná-las, ao passo de não deixar o telefone tocar por muito 
tempo para atendê-lo e assim que receber a ligação já transferi-la 
para o setor correspondente.

Afinal o profissional de qualquer área ou formação tem capaci-
dade de atender o telefone, visto que é um procedimento técnico, 
enquanto que para atender o cliente são necessárias capacidades 
humanas e analíticas, é necessário entender o comportamento das 
pessoas, ou seja, entender de gente, além de ter visão sistêmica do 
negócio e dos seus processos. 

Muitos profissionais chegam a ter pânico do telefone porque 
ele não para de tocar e porque ele atrapalha a realização de outras 
atividades, que erroneamente são consideradas mais importantes.

Mas será que existe algo mais importante do que o cliente 
que se encontra do outro lado da linha, aguardando pelo aten-
dimento? É claro que não existe, ocorre que nem sempre se tem a 
consciência de que é o cliente que será atendido e não o telefone. 
Não se tem a consciência que cada ligação recebida significa uma 
oportunidade de negociar, de vender, de divulgar a empresa, de 
manter laços amistosos com o cliente.

O cliente sempre espera um tratamento individualizado, consi-
derando que cada situação de atendimento é única, e deve levar em 
conta as pessoas envolvidas e suas necessidades, além do contexto 
da situação. Como as pessoas são diferentes, agem de maneira dife-
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renciada, a condução do atendimento também necessita ser perso-
nalizada, apropriada para cada perfil de cliente e situação.

Assim, o cliente poderá se apresentar: bem-humorado, tímido, 
apressado, paciente, inseguro, nervoso, entre outras característi-
cas. O mais importante é identificar no início da interação como o 
cliente se encontra, pois assim o atendimento ocorrerá de maneira 
assertiva.

A chave para o sucesso do bom atendimento depende muito 
da boa comunicação, isto é, de como é realizada a transmissão e 
recepção de informação.

Atender às necessidades dos clientes é a parte essencial da ex-
celência do atendimento ao cliente, certamente tudo gira em torno 
desse fator: somente irá existir interação se estiver fornecendo algo 
de que o cliente precise. 

Exemplificando: O cliente vai ao banco porque precisa receber 
e/ou pagar contas; toma o trem porque precisa ir do ponto A ao B; 
procura o médico porque precisa ficar com boa saúde. Entretanto, 
será tudo tão simples? O que diferencia as interações que o cliente 
descreveria como excelentes ou satisfatórias ou péssimas? Quais 
são suas necessidades básicas ou mínimas e o que mais pode ser 
importante para ele?

É difícil saber se o comportamento humano é intencional ou 
não, mesmo que, segundo a psicanálise, existem as intenções in-
conscientes. Por isso é preciso classificar tudo o que o homem faz 
em sociedade. Até mesmo o silêncio, é comunicação, ele pode sig-
nificar concordância, indiferença, desprezo, etc. 

Assim, a comunicação, tanto interna quanto externa das orga-
nizações, é uma ferramenta de extrema importância para qualquer 
organização e determinante no que se refere ao sucesso, indepen-
dente do porte e da área de atuação. 

É uma ferramenta estratégica, pois muitos erros podem ser 
atribuídos às falhas de comunicação. Portanto, um sistema de co-
municação eficaz é fundamental para as organizações que buscam 
o crescimento e cultura organizacional.

Na era da informação, a rapidez e o valor das informações faz 
com que as organizações se vejam no imperativo de reestruturarem 
sua comunicação (seja ela interna ou social) adotando um padrão 
moderno aproximando suas ações e o discurso empresarial. 

Diante disso, emergem os problemas de comunicação. Os pro-
blemas de comunicação surgem por uma situação de fala distorcida 
em que os participantes do ato comunicativo encontram-se em po-
sições desiguais de poder e conhecimento de informações. 

O principal problema da comunicação organizacional a sobre-
carga de input de informação, podendo este estar relacionado a má 
seleção de informações por parte do indivíduo ou a uma cultura 
organizacional valorizadora de grande quantidade de informações.  

Dimensões de um Atendimento de Qualidade

Comunicabilidade
É a qualidade do ato comunicativo, no qual a mensagem é 

transmitida de maneira integral, correta, rápida e economicamente. 
A transmissão integral supõe que não há ruídos supressivos, defor-
mantes ou concorrentes. A transmissão correta implica em iden-
tidade entre a mensagem mentada pelo emissor e pelo receptor.

Apresentação

O responsável pelo primeiro atendimento representa a pri-
meira impressão da organização, que o cliente irá formar, como a 
imagem dela como um todo. E por isso, a apresentação inicial de 
quem faz o atendimento deve transmitir confiabilidade, segurança, 
técnica e ter uma apresentação ímpar.

É fundamental que a roupa esteja limpa e adequada ao am-
biente de trabalho. 

Se a organização adotar uniforme, é indispensável que o use 
sempre, e que o apresente sempre de forma impecável. Unhas e ca-
belos limpos e hálito agradável também compreendem os elemen-
tos que constituem a imagem que o cliente irá fazer da empresa, 
por meio do atendente.

A expressão corporal e a disposição na apresentação se tor-
nam fatores que irão compor o julgamento do cliente e a satisfação 
do atendimento começa a ser formado na apresentação, assim a 
saudação inicial deve ser firme, profissional, clara e de forma que 
transmita compromisso, interesse e prontidão. O tom de voz deve 
ser sempre agradável.

Lembre-se!!  O que prejudica o relacionamento das empresas 
com os clientes, é a forma de tratamento na apresentação, pois é 
fundamental que no ato da apresentação, o atendente mostre ao 
cliente que ele é bem-vindo e que sua presença na empresa é im-
portante.

Há várias regras a serem seguidas para a apresentação inicial 
para um bom atendimento. Com por exemplo: O que dizer antes 
de iniciar o atendimento? O nome do atendente; O nome da em-
presa; Bom dia; Boa tarde; Boa noite; Pois não, em que posso aju-
dá-lo?; entre outros. 

A sequência não importa, o que deve ser pensado na hora, é 
que essas frases realmente devem ser ditas de forma positiva de 
acordo com seu contexto. E o atendente também deve se lembrar 
que os clientes não aguentam mais ser atendimentos com apresen-
tações mecânicas, pois o que eles esperam é uma apresentação 
receptiva.

Por isso, saudar com “bom dia, boa tarde, ou, boa noite” é 
ótimo! Mas, diga isso, com sinceridade, assim o cliente perceberá a 
veracidade em suas palavras.

Dizer o nome da empresa se o atendimento for por meio do 
telefone também faz parte, porém, faça de forma clara e devagar. 
Não dê margem, ou fale de forma que ele tenha que perguntar de 
onde é logo após o atendente ter falado. Dizer o nome, também é 
importante. Mas, isso pode ser dito de uma forma melhor como, 
perguntar o nome do cliente primeiro, e depois o atendente diz o 
seu. Exemplo: Qual seu nome, por favor? Oi Maria, eu sou a Mada-
lena, hoje posso ajuda-la em quê?

O cliente com certeza já irá se sentir com prestígio, e também, 
irá perceber que essa empresa trabalha pautada na qualidade do 
atendimento. 

Segundo a sabedoria popular, leva-se de 5 a 10 segundos para 
formarmos a primeira impressão de algo. Por isso, o atendente deve 
trabalhar nesses segundos iniciais como fatores essenciais para o 
atendimento, fazendo com que o cliente tenha uma boa imagem 
da organização.




